Indicação nº 037/2021
  
                                                                                                        Ampliação do serviço de Psicologia                                  
                                                                                                        no Município de Sabáudia, através  
                                                                                                        da contratação do serviço através   
                                                                                                        do Consorcio Intermunicipal de 
                                                                                                        Saúde do Vale do Ivaí e Região (CISVIR)
	
	Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia,

	Considerando que atualmente possuímos 01 (uma) profissional Psicóloga, contrata pelo CISVIR, e presta serviço no Município;
	
Considerando que essa profissional atende de segunda a quarta-feira no Centro de Saúde Antônio Valério, das 8 as 12 horas e das 13 as 17 hrs;
	
Considerando que o atendimento é de ótima qualidade, mas insuficiente para suprir a Demanda do Município;

Considerando que devido a dificuldade de concurso e contração, essa indicação vem de encontro ao momento e permite resolutividade a curto prazo;
	
Considerando o cenário atual com muitos fatores desencadeantes de distúrbios psiquiátricos e psicológicos, surtos e depressão, devido ao isolamento social, pandemia, mortes de entes queridos por Covid-19 e grande numero de suicídios no município nos últimos anos;
	
	Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que contrate outros profissionais psicólogos, através do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região (CISVIR), para prestar serviço no Município de Sabáudia, ampliando e implementando o atendimento, para suprir a demanda existente e facilitarmos o acesso de toda população que necessita do tratamento.

Câmara Municipal de Sabáudia, 23 de março de 2021.
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VEREADORA

  
